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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MARINGÁ
Secretaria Municipal de Infraestrutura

Superintendência da Secretaria de Infraestrutura
Diretoria Administrativa e Financeira da SEINFRA

Gerência Administrativa da SEINFRA
Av. das Indústrias, 700 - Bairro Jardim América, Maringá/PR

CEP 87045360, Telefone: (44) 3261-5593 - www2.maringa.pr.gov.br
 
Ofício nº 1207/2022 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
 
 

Maringá, 13 de dezembro de 2022.
Ao Ilustríssimo Senhor
DOMINGOS TREVIZAN FILHO
Chefe de Gabinete
Nesta
 
Assunto: Manutenção e a nivelação da Avenida Expedicionário Bento Rodrigues Leite
(conhecida como Estrada Zaúna), por toda a sua extensão, no Conjunto Novo Paulino.

 
Prezado Senhor,
 
Em atenção ao Requerimento N. 1547 (SEI nº 1048328), apresentado

pelo Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, em atendimento ao Despacho
SUPSEINFRA (SEI nº 1063834), a Secretaria de Infraestrutura, pela Gerência Administrativa de
Pavimentação e Galerias e Gerência de Viação, informa que a manutenção e a nivelação da
Avenida Expedicionário Bento Rodrigues Leite (conhecida como Estrada Zaúna), por toda a sua
extensão, no Conjunto Novo Paulino, foi atendido em Novembro de 2022, manutenção com
material fresado. Fotos anexo. (SEI nº 1092596) (SEI nº 1092597) (SEI nº 1092598) (SEI nº
1092594). Despacho GVIA (SEI nº 1092537).

 
Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima e

consideração.
 
 
Atenciosamente,
 
 
Maria Lígia de S. F. Martins Guedes
Secretária Municipal de Infraestrutura 

Documento assinado eletronicamente por Maria Ligia de Siqueira Ferreira Martins Guedes,
Secretário(a) de Infraestrutura, em 14/12/2022, às 13:22, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal
nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1093816 e o código CRC 6B9B1AEB.
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Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00085945/2022.88 SEI nº 1093816
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Ofício n.º 4327/2022 - GAPRE
 
 

Maringá, 16 de dezembro de 2022.
A Sua Excelência o Senhor 
MARIO MASSAO HOSSOKAWA
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta

 
 
Senhor Presidente,
 
Em atenção ao Requerimento n.º 1547/2022 (SEI nº 1048328), apresentado pelo

Vereador Cristian Marcos Maia da Silva, que solicita para fins de esclarecimento público, se há
possibilidade de o Poder Executivo realizar a manutenção e a nivelação da Avenida
Expedicionário Bento Rodrigues Leite (conhecida como Estrada Zaúna), por toda a sua
extensão, no Conjunto Novo Paulino, a Secretaria Municipal de Infraestrutura - Seinfra informa
que a demanda foi atendida (Ofício nº 1207/2022 (SEI nº 1093816), Foto .01 (SEI nº
1092596), Foto .02 (SEI nº 1092597), Foto .03 (SEI nº 1092598) e Foto .04 (SEI nº 1092594)).

 
Respeitosamente,

Documento assinado eletronicamente por Domingos Trevizan Filho, Chefe de Gabinete, em
20/12/2022, às 09:40, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida
Provisória nº 2200-2, de 24 de agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
1114642 e o código CRC F5F33CC5.

Referência: Cas o res ponda  es te Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01.02.00085945/2022.88 SEI nº 1114642
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